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PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO 1 98/2025
DISeENSA DE LlclrAÇÃo r.ro o14t2o2s

A vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo
devidamente justificado;

CONSIDERANDO a formalizaçáo da demanda através da
manifestaçáo da Secretaria Municipal de Administração, com as iustificativas necessárias
para a contratação;

CONSIDERANDO a estimativa de despesa, cujo valor estimado da
contratação é compatível com os valores praticados no mercado, conforme documento
apresentado pelo setor competente, de modo que, em que pese ainda não tenha sido
constituído o banco de dados públicos para análise comparativa de preços e quantitativos, foi
devidamente observada a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execuçáo do objeto.

CONSIDERANDO a demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumioo;

CONSIDERANDO a comprovação de que o proponente da melhor
oierta, apos a devida publicidade prescrita no art. 75, §3o, objetivando a escolha da proposta
rnais vantajosa para a Administração, preenche os requisitos de habilitação e qualificaçáo
mínima necessária;

CONSTDERANDO a razáo da escolha do contratado e a justiflcativa
do preço, através da escolha da proposta mais vantajosa para a Administraçáo;

CONSIDERANDO o parecer jurídico demonstrando o pleno
atendimento dos requisitos exigidos;

CONSTDERANDO a possibilidade de contratação direta através de
dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, ll, da Lei Federal no 14.133121;

CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências legais;

CONSIDERANDO o uso das atribuições que me foram conferidas;

AUTORTZO a contratação direta através de dispensa de licitaçáo, com
fundamento no art. 75, ll, da Lei Federal no 14.133121, da empresa PH ESPORTS LTDA,
pessoa 1urÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.504.50410001-84, com
valor de RS 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e que o
extrato decorrente do contrato seja divulgado e mantido à disposiçáo do público em sítio
eletrônico oficial. Após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

de Lourdes, 05 de setembro de 2A25Ca

Prefeito Municipal de Alegre de Lourdes
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CoNTRATO N" 325/2025

coNTRATo euE ENTRE STcELEBRAM o MuNtcípto
DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES-BA E A EMPRESA
PH ESPORTS LTDA.

O fUUrulCiplo DE CAMPO ALEGRE DE LoURDES - BA, entidade jurídica de direito público interno. com
sede na Rua Abílio Dias. s/n, bairro Joaquim Antunes, CEP 47.220-000, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 14.117.32910001-41, nesse ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. TADEU DIAS DOS SANTOS, inscrito no CPF: 043.775.805-23 e portador da Cédula
de ldentídade n'í 13í08567í, residente e domicíliado à Rua Abílio Dias, S/N, Baino Joaquim Antunes, Campo
Alegre de Lourdes/BA, CEP: 47220-000 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro iacjo, a empresá
PH ESPORTS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.504.504/0001-84
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nesse ato representada pelo seu representante legal
o Sr. Edenilson Batista Lopes, inscrito no CPF no 031.818.995-00, carteira nacional de habilitação no

07425587368, DETRAN-PI, residente e domiciliado na Rua Cel. Luiz Antônio, s/n, centro, Campo Alegre De
Lourdes, BA, CEP 47.220-400. Conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo no't98/2025 e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 1o de abril de
2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Dispensa de Licitações n.01412025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica, para aquisição de brinquedos
destinados a comemoração de "Dia das Crianças" a ser realizado no dia 12/10/2025 no Centro de
Lazer no município de Campo Alegre de Lourdes-BA. Nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA -VrcÊNCn E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31 de Dezembro de 2025, contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,
anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1 Não será admitida a subcontrataÇão do obieto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 C valor total da contratacão e de R$ í7.500,00 (dezessete mit e quinhentos reais). correspondente
aos determinados itens:
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Item

2

Unidades R$ 2.000,00

Vai e Vem Color de Plástico com Corda e
Pegador.

R$ 1.s00,00

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execucão do obieto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscats e

úomerciars rncioentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.í O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele reíerentes encontram-se deÍinidos
no Termo de Referência, anexo a este Contraro.

cLÁusuLA sÉrMA - oBRrcAçÕes oo GoNTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
SEUS ANCXOS:

7.3 Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de Referência:

7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido. Dara que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 Acomoanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimenlo das obrigações pelo Contratado;

7.6 Éfetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao prestação de servicos oriundos do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no oresente Contrato e no Termo de Referência.

7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leí e neste Contrato:

7.8 Cientificar o órgão de representação judicial da clo Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressaívados os requerímentos manífestamente ímpertÍnentes, meramente proteíatóríos ou
de nenhum interesse para a boa execuçáo do a1uste.

7.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias

7.12 NotÍficar os emítentes das garantías quanto ao ínícío de processo admínístratívo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Nome Marca Valor Unitário Quantidade Unidade Total

1
Mola Maluca de Plástico Pequena Colorida Plastsand R$ s,00 400

Om útil R$ s,00 400 Un idades
I

3 Bolha de Sabão 14cm Bastão Sortidos Ark Brasil R$ 2,50 600 Unidades

4
loiô de Plástico Scm com Luz Emoticons
Color

I

Etilux R$ 4,00 400 Unídades R$ 1.600,00

5 Bola de Vinil23cm Ark Brasil RS 6,50 400 Unidades R$ 2.600,00

6 Lousa Mágica 12x1Scm Satyam R$ 7,50 400 Unidades R$ 3.000,00

7

I Brinquedo slíme. Embalagem contendo: í
potinho de 1 10g de massa gelatinosa.
Brinquedo 1 00o/o atóxico

Doce brinq

rt

R$ 8,00

I

I

600 Unidades R$ 4.800,00

Valor Total R$ í7.500,00

R$ 2.000,00 
I
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cLÁusuLA otrAVA - oBRtcAçôes oo coNTRATADo
8'1 o contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assuminoc

ffig,,ã?:::flH::::"':üiiu::T:&í,i::,'f.";:: 'ecorrentes;; 
il; perÍe*a 

"*""uiàà 
oà objetc,

8'2 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesa doConsumidor (Lei no g.079. de .1990);

8'3 comunicar ao contratante' no orazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega' os motÍvos que ímpossíbííítem o cumprímento do prazo prevísto, com a devída comprovação;8'4 Atender às determinações regulares emitidas pelo.fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superiorep'e'táitàooLsãta,ecime^i"ã,i,r"*açãoporelessolicitados;8'5 Reparar' corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
:f:3IfJ',X'.T:H#[1:'3;X1;tiJ;i.,i",' q;,;;;'iii,,", vícios, dereitoi ou incorreções rei,itantes oa
8'6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo equalquer dano causado à Aàministração o, tercáiàr, nâã reau.inoo 

"ss, 
Ls[onsabiridade a fiscaiização ouo acompanhamenlo da execução contratual pelo contratante, que Rcarí autorizado a descontar ctospagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofnoos,E'7 o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâodo contrato, junto com a NotaFiscal para Íins de pagamento, os"seguintes docum"nto., il q.lg àã-,ãúrãi,oade rerativa à seguridadeV socíal; 2) cerlidão;úr;ü;;rJtü ro, tributos reoeàs 

"'a oiriãà Àti* i, união;3) certidáes quecomprovem a regularidade perante a Fazenda gstaouàiou Dístritaroooomicitro ou sede do conti.atado; 4)certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) é;,d;; úegativa o" óenitoslrabarhistas - cNDT;8'8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabarhistas, previdenciárias, fiscais,comerciais e as demais previstas em legislação Àspecmia, *J";;;rp[ência não transfere aresponsabiridade ao contratante e não podera õnáiáiá oó;"to do contrato;8'9 comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintee quatro) horas, qualquer oco,ência anormalou acidente que se verifique no rocaroa execrfàã* *di" contratuar.8'10 Paralisar' por determinação rlo contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada deacordo com a boa técnica ou quá ponha em risào'À'sãg;rl]rça oe pessoas ou bens de terceiros.8"1 'l Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas condições exígidas para habilitação na licitação;'
8'12 cumprir' d-urante todo o períod.o de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deÍiciência, para reabilítado oa previoànciã sãciarcu para aprendiz, bem como as reservas decargos previstas na legislação 

l;8'13 comprovar..a rê^serva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
!3tL?'Í, i?I Srlitc1Si? f 

os empr$ados que p'u"nãr,ãà, as rereridas,,s,, @\z a'ta Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;8'15 Arcarcom o Ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos rje suaproposta' inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fuiuros e incertos, devendocomplementá-los' caso o previsto inicialmente 
", rr, õ.pàsta não sela satisfãiório para o atendimento do

;3,;|",t"contratação,excetoquandooGorreralgumdoseventosa,,oradãsnõ@

3-l?rr.3.'ff::#i:UÍ3: 
postulados legais visentes de âmbito rederar, esraduarou municipar, as normas de

cLÁusuLA NoNA_ GARANT|A DE ExEcuÇÃo
9' 1 ' Não haverá exigência de garantia contratuar da execução.

CúUSULA DECíMA - INFRAçÕES E SANÇÕCS ROIUIruISTRATIVAS
10.1Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosda@,ocontratadooue.

a) der causa â inexecução parciaí cio conrraro;
b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços púbricos ou ao inteiãirJàr"tiro;
c) der causa à inexecução total do contrato;

i.g-
rumsr.ralIa
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justiÍicado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrarc,

0 praticar ato fraudulento na execução do contraro,
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Leino 12.84ô. de 1o de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrítas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado dercausa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133. de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b', .C' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 40, da Leino 14.133. de 2021),
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas "b", "c" e
"d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Leíno 14.133, de 2021).

d) Multa:

e) Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

0 Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, ate o máximo de 30o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de2021.

g) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5o/o a 10o/o do
valor c,o Contrato.

h) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c'do subitem 11.1 , de 4a/o a
5o/o do valor do Contrato.

i) Para infraÇão descrita na alínea "b" do subitem 11.1 , a muha será de 3o/o â 4o/o do valor do Contrato.
i) Para infracões descrítas na alínea "d" do subitem 11.1. a multa será de 2o/o a 3o/o do valor do

Contrato.

k) ParaaÍnfracãodescrÍtanaaíínea"a"dosubítem11.1.amuítaseráde1o/oa2o/odovalordoContrato.
ressalvadas as seguintes infrações:

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigacão de
reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 15ô, §9', da Leino 14.133, de2021)

10.3.1 Todas as sançÕes previstas neste Conlrato poderão seraplicadas cumulativamenle com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facuÍtada a defesa do ínteressado no prazo cte 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alám da perda desse valor, a diÍerença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).

10.3.4 Preüamente ao encamínhamento â cobrança judicial, a muÍta poderá ser recolhÍda
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento cla
comunicação enviada pela autoridade competente.

1A.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licÍtar ou contratar.

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2A21):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controre.

10.ô Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei
n'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídrca
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art.'160, da Lei no 14.133, de 2A21).

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.133. de2021).

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í0.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantesde multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/T\,IE n" 26, de 13 de abril de 2022.

cúusulA DÉcÍMA eRÍMETRA- DA ExrINçÂo coTTRATUAL
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dta.

11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçâo contratual ocorrerá apos 2 (dois) meses
da data da comunicação.

11.3. O contrato poderá ser extínto antes de cumprídas as obrigaçÔes nele estÍpuÍadas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1. Se a operação ímptÍcar mudança da pessoa iurídica contratada. deverá ser Íormalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. lndenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 't31, caput,
da Lei n.o 14.133, de202'l).

1'1.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau @rt.14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRn
i2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

OTOOOOO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ORGÂO / UNIDADE:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OÉCIMA TERGEIRA. DoS cASoS oMISSoS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

i4.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e orincípios gerais dos
contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES

\-/ 14.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado oo
contratc.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam atteração do contrato podem ser realizados por simples apostita,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - puBlrcAçÃo
15.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionalde Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.12.527, de
2011 , clc aÍt.70, §3o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

ORGÃO / UNIDADE

ATJVIDADE:

FONTE,

2060 - MANUTENÇÁO DAS ÂÇÔES ADMJN'STRATJVAS DA SECRETARJA DE ADM
2004

1500000 - RECURSOS ORDINARIOS

ELEMENTO DE DESPESA;
3.3.9.0.39.0.0
J.J.V.U-JZ-U-U

060lOOO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE 2015

FONTE 1 500000

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.0.0
J.,7.C.U.,72.U.U

__l
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cúUSULA DÉcIMA sExTA - FoRo
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Remanso para dirimir os litígios que decorrerem da execução desle

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme ar1.92, §1o, da Lei no

14.133t21.

Campo Alegre de Lourdes-BA, 05 de Setembro de 2025

DE LOURDES-BA
Tadeu Dias

CNPJ no 14.117
PreÍeito M

-41

LTDA
Edenilson Batista Lopes

CNPJ no 39.504.504/0001 -84

CONTRATADA


